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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

L o u v o r

Por ocasião da Aposentação do Senhor JOSÉ ANTÓNIO DA
S I LVAR O S A, cumpre-me o grato dever de louvar publicamente a
excelência das suas competências profissionais e qualidades
humanas, evidenciadas ao longo da sua carreira profissional e no
exercício das suas funções enquanto Coordenador Especialista,
do Serviço de Documentação desta Secretaria Regional.

Reconhecer e exaltar o elevado grau de exigência, empenho
e rigor que sempre dedicou ao seu trabalho, através do presente
louvor constitui um ato de justiça e de gratidão.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, no Funchal, aos 29
dias de outubro, de 2012.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S, F r a n c i s c o
Jardim Ramos

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DASAÚDE E ASSUNTOS
SOCIAIS, IP-RAM

Aviso

Por meu despacho, de 29 de agosto de 2012, foi autorizada a
licença sem remuneração, à Enfermeira Graduada A n a
M a rgarida Tavares da Silva Oliveira Martins, com efeitos a 01 de
outubro de 2012, pelo prazo de 90 dias, nos termos do n.º 1 do
artigo 234.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro. (Processo
isento da fiscalização prévia da S . R . M . T. C .) .

Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais, IP-
-RAM, 30 de outubro de 2012.

APR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E T I V O,Ana Nunes
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.
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